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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°       /2024 
 

 

Autoria: Deputado Luizão DonaTrampi 

 

Concede Título de Cidadania Sergipano ao ilustríssimo  

Senhor, RAFAEL LELEU DE OLIVEIRA 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE: 
 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e a Mesa promulga a 

seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Ilustríssimo Senhor, RAFAEL 

LELEU DE OLIVEIRA, por seus relevantes serviços prestados através dos seus 

empreendimentos no Estado de Sergipe. 

 

Art. 2º - A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe entregará, em sessão Especial, o 

referido diploma de Cidadania, obedecendo às formalidades de praxe.  

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Plenário da Assembleia Legislativa do Estado 

de Sergipe, em Aracaju, 9 de outubro de 2024. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Rafael Leleu de Oliveira, tem demonstrado um compromisso excepcional com o 

desenvolvimento e bem-estar de todo o Estado de Sergipe. Seu trabalho como empreendedor, 

agente de investimentos e filantropo é marcado por uma dedicação incansável à melhoria dos 

serviços prestados pelo seu setor, promoção da cultura local e apoio às iniciativas comunitárias.  

 

Além disso, sua atuação tem transcendido as fronteiras de Aracaju, beneficiando todo o estado de 

Sergipe com projetos que promovem a inclusão social, desenvolvimento econômico e 

sustentabilidade. Por essas razões, é justa a concessão do título de cidadania sergipana, 

reconhecendo suas contribuições significativas para o progresso e a qualidade de vida dos 

sergipanos. 

BIOGRAFIA 

Rafael Leleu Oliveira é um destacado advogado e empresário, atualmente vice-presidente da 

Sociedade Israelita de Sergipe. Formado em Direito, ele possui um mestrado em Direito 
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Tributário pela Fundação Getúlio Vargas (FGV/RJ), sendo reconhecido por sua sólida trajetória 

acadêmica e profissional. 

 

Leleu é sócio-fundador do Zahav Investimentos, um escritório credenciado do Banco Safra S/A 

em Sergipe, que tem como foco a gestão de investimentos e a oferta de serviços financeiros 

especializados. Além de sua atuação no setor financeiro, ele também é um empresário de sucesso 

no setor de hotelaria, sendo proprietário do empreendimento Cabana Estrela da Serra, localizado 

na serra de Palmares, no município de Riachão do Dantas, Sergipe. 

 

Há cinco anos, Rafael Leleu Oliveira reside em Sergipe com sua esposa e suas duas filhas, onde 

tem contribuído para o desenvolvimento econômico e social do estado, tanto por meio de suas 

atividades empresariais quanto pelo seu engajamento com a comunidade israelita local. 
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